
PREFEITURA 00 MUNiCípIO OE AGUDOS
ESTADO DE sAO PAULO

IIr. \ : ;)EClE';'O nO 582 ro 14 D: OU~UIJRO DZ 1975

i~:3:r:; CRZDI~O :;::;::. ~ CIAL ~ ; o::; T:rr: ..OS l).\ Lr:I i~U

r;rC; I P,;L liO 1150 ro 1 4 DZ OUm 3ilO de 1 97 5 .

o Dr. AIVr ma O Cl.oi;DI , Prefeito Lun í c í p a 'L de ~udoo ,

Lst ada de Süo Paulo , no uso de SU GO at ribuições l ec uí s , conferidas pel o I nc .
V do Ar-c , 39 <lo. Lei Orcânica uo a ::wric í pi os .

D E G R E ? A:

Art . lQ Fica o Executivo au t orizado a abrir na Con
t ador-í a l :unic i ,Il :J.l ua c rédito e aiec í aL de C.~ 2.000 ,00 (doa c u í L cruzeiros) , :
dest inado s à c o~ces5ão de bolsas de estudo , n03 te~~os da lceis1nç30 e speci 
fi co vice ~"lt e , c que te r6. o ucguLnt e e classificação :

S3R,IÇO ~ :::DUCAÇÃO

Ensi~o de l Q Grau

3. 0 .0.0
3.2.0.0
3.2.1.0
3 .2.1 . 5 .G1

De s~e sas Cor~cntc3

Tr ansfercncias Corrente s
Subvenç õe s 30ciai5
I nsti tuiçõcs P r ivadas
Concess iio de BoLnan de Es t udos , do I~ini 3

tério da Educação e Cult ura , a alunos do
I n s t ituto "11 ossa Senhora do Sacrado Corf!.- .
ç ao" •••••••• •• •• • •• • • • •• • •••••••••••• •• r:t""

T0'l'AL •• • •••••••• Ce

2 . 000 ,0..2.

2 .000 00
::: :;;;:::= ==:!:.= :o:.

r evoco.u a:; a o11Ublicw;5o ,

1 97 5 .

Art . 22 - O pr-eaent e crédito se rá coberto com o r e
l'1 c ur-so recebido do I..iniot éri o da Educação e Cultur a , no v alo r e para o fie
r" previ sto n o art ico a.nte rior .

Art . 32 - ~Gt a Lei entr ar á e~ vigor na data de Gua
J.i:J .10:;i,"~õCG cu c orrt r-âr-ão .

pr~ fc i ~urc Lurrí c t.pn L ,le ,;~, OS,114 de Outubro de -
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